
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRAB ALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11. REGIÃO 

RESOLUÇAO ADMINISTRATIVA N* 37/90 

CERT IFICO E DOU FE que o Egrégio Tribunal Pleno, em sessão 

hoje realizada, por unanimidade de votos, resolveu: DEFERIR o pedi 

do de acumul ag ao de férias da Exma. Sra. Juiza LUfZA MARIA DE POM 

PEI FALABELA VEIGA, referente ao exercicio de 1990, com as de 1991, 

para gozo em data oportuna. 

Sala de sessoes, 17 de abril de l1990. 

SANDRA DI MAULO 

Secretária do Tribunal Pleno 

MA-758/89 

Publicada no D: J:A. do dia 20.04/90, as fls. 05. 
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